
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
Z 912017, QUE CELEBRAM ENTRE SI 
A UNIAO, REPRESENTADA PELO 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL-MDS, POR INTERMEDIO DA 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, E A EMPRESA 
SAMIO BANDEIRA ME. 

A UNIAO, por meio do MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, por intermédio da 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.756.246/0004-54, com sede no Bloco "A” da Esplanada dos Ministérios, em Brasilia-DF, 

representada pela Coordenadora-Geral de Licitages e Contratos, a Senhora CRISTIANE 

DOS SANTOS NERY DE OLIVEIRA, nomeada pela Portaria da Senhora Ministra de Estado 

do Desenvolvimento Social e Combate 2 Fome n° 24, de 19 de margo de 2013, publicada no 

Diério Oficial da Unido de 21 de margo de 2013, inscrita no CPF sob o (D 
portadora da Carteira de Identidade . doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa SAMIO BANDEIRA ME., inscrita no CNPJ sob o n° 

14.860.358/0001-07 , estabelecida SHC/Norte SQ 308 Banca de Jornal e Revistas — Asa 

Norte, CEP 70-747-000, neste ato representada por seu Sécio Proprietario, o Sr. SAMIO 

BANDEIRA, portador da Cédula de Identidade (D - scrito no CPF/MF 
sob o (D - conformidade Registro Empresarial, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregdo n°® 23/2017, 
sob a forma de execugdo indireta, de acordo com a minuta examinada e aprovada pela 

Consultoria Juridica por meio do Parecer n® 556/2017/CONJURMDS/CGU/AGU, tendo em 

vista 0 que consta no Processo n° 71000.019259/2017-29 e em observancia as disposicdes 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto n® 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrugdo Normmativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 

de abril de 2008 e suas alteragbes, mediante as clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

11. O objeto do presente instrumento é o fornecimento e entrega diaria, inclusive nos 

fins de semana e feriados, de jornais e revistas, versées impressa e eletronica, semanais ou 

de periodicidade maior, no Ministério do Desenvolvimento Social e nas residéncias 

Oficiais, com fornecimento de senhas de acessos online de todos os periddicos que 

contemplam tal funcionalidade, conforme condigbes, quantidades e exigéncias previstas no 

Termo de Referéncia, Anexo | do Edital. 

1:2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregdo, identificado no 

preambulo e a proposta vencedora, independentemente de transcri¢éo. 
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. 



CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA 

2.1. O prazo de vigéncia deste Contrato é de 12 (doze) meses, com inicio na data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do 

inciso Il do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que haja autorizagdo formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

21.1. Os servigos tenham sido prestados regularmente; 

21.2 A Administragdo mantenha interesse na realizacdo do servigo; 

21.3. O valor do contrato permaneca economicamente vantajoso para a 

Administracdo; e ‘\ 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogagéo. 
2.1.5. A CONTRATADA nao tem direito subjetivo & prorrogacédo contratual. 

2.2, A prorrogagdo de contrato devera ser promovida mediante a celebracdo de 

termo aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA — PRECO 

31. O valor mensal da contratagdo é de R$ 9.465,98 (nove mil quatrocentos e 

sessenta e cinco reais e noventa e oito centavos), perfazendo o valor total de R$ 

113.591,75 (cento e treze mil quinhentos e noventa e um reais e setenta e cinco 

centavos). 

3.2, No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execucdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracéo, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratacg&o. 

CLAUSULA QUARTA — DOTACAO ORCAMENTARIA 

41. As despesas decorrentes desta contratacdo estdo programadas em dotagio 

orgamentaria prépria, prevista no orgamento da Unido, para o exercicio de 2017, na 

classificagao abaixo: 

Gestao/Unidade: 550005 

Funcional Programaética: 08.122.2122.2000.0001 

FT: 0151 

Natureza da Despesa: 339039 

Pl: 02000405012 

PTRES: 093348 

SB: 01 

4.2, Para tanto, foi emitida a nota de empenho de n® 2017NE800609. 



4.3 No(s) exercicio(s) seguinte(s), correrdo a conta dos recursos proprios para 

atender as despesas da mesma natureza, cuja alocagdo sera feita no inicio de cada 

exercicio financeiro. 

CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento 8 CONTRATADA e demais condigcdes a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital. 

CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 

6.1. Quando ocorrer reajuste do valor da capa das publicagées, no decorrer do 

contrato, a empresa devera comunicar o fato ao CONTRATANTE, com apresentagdo de 

copia da capa da publicagdo, onde se evidencie a majoracdo do prego. A data que constar 

na copia da capa sera considerada como referéncia para o reajuste. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de 1 (um) ano sera 
contado a partir dos efeitos financeiros do Gltimo reajuste. 

6.3. O percentual de desconto proposto sera fixo e irreajustavel durante a vigéncia do 

Contrato. 

6.4. O percentual ajustado podera ser revisado desde que reste comprovada a 

ocorréncia de quaisquer das hip6teses previstas na alinea "d", do inciso Il, do art. 65, da Lei 

8.666/93. 

CLAUSULA SETIMA — GARANTIA DE EXECUCAO 

7:1. A CONTRATADA prestard garantia no valor de R$ 5.679,59 (cinco mil 
seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), correspondentes a 5% 

(cinco por cento) do valor total desta contratagdo, em uma das modalidades previstas no art. 
56, §1° da Lei n° 8.666, de 1993, no prazo de 10 (dez) dias Uteis, observadas as condigbes 

previstas no Edital. 

CLAUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUCAO DOS SERVICOS E FISCALIZACAO 

8.1. O regime de execugdo dos servicos a serem executados pela CONTRATADA, 

os materiais que serdo empregados e a fiscalizagdo pela CONTRATANTE sao aqueles 

previstos no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA s3o aquelas previstas 

no Termo de Referéncia, anexo do Edital;} 



CLAUSULA DECIMA — SANCOES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sangbes relacionadas a execugédo do contrato sdo aquelas previstas no 
Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — RESCISAO 

11.1. O presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipéteses previstas no 

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequéncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuizo da aplicagdo das sancdes previstas no Termo de Referéncia, Anexo | do 
Edital. 

11.2. Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados, assegurando-se 
a CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisdo administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de resciséo, sempre que possivel, sera precedido: 

11.4.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parciaimente 

cumpridos; 

11.4.2. Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizagbes e multas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — VEDACOES 

12.1. E vedado 4 CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagéo 

financeira; 

12.1.2. Interromper a execugdo dos servicos sob alegacdo de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — ALTERACOES 

13.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-&o pela disciplina do art. 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condigbes contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes /'~ 
4 poderdo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do _/ 

conlrato;fi “r 



CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposicdes contidas na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n°® 10.520, de 2002 e demais normas 

federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na Lei n® 8.078, de 

1990 — Coédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — PUBLICACAO 

15.1. Incumbira 28 CONTRATANTE providenciar a publicacdo deste instrumento, por 

extrato, no Diario Oficial da Unido, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execucgédo deste Termo de 

Contrato sera o da Se¢do Judiciaria do Distrito Federal - Justica Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em trés vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

Brasilia/DF, ’ 7 de /70w  de2017. 

A \ s o 

CRISTIANE /DOS SANTOS NERY DE OLIVEIRA —— SAH_IO BANDEIRA 

Ministério do Desenvolvimento Social Samio Bandeira ME. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: » 
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Nomb: AAQvzc DA SIKVA TRONBIV, Nome: 
crr. D CPF: 
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do dia 25/10/2017 no endereço eletrônico www.petronect.com.br. Pa-ra viabilizar sua participação no referido evento o interessado deveráatender à etapa eliminatória abaixo: Imediato contato com a PE-TRONECT através dos telefones: 4020-9876 (Capitais e regiões me-tropolitanas) e 0800-282-8484 (Demais regiões). ATENÇÃO: ASEMPRESAS OBRIGATORIAMENTE DEVEM ENTRAR EM CON-TATO COM A PETRONECT, ESTANDO OU NÃO REGISTRADONO PORTAL. SE SUA EMPRESA AINDA NÃO ESTIVER RE-GISTRADA, A PETRONECT IRÁ INFORMAR O SEU INTERES-SE A PETROBRAS E PROVIDENCIARÁ O SEU REGISTRO. CA-SO NÃO RECEBA SUA SENHA DE ACESSO EM ATÉ TRÊSDIAS, ENTRE EM CONTATO COM O ATENDIMENTO PETRO-NECT. A sua inclusão no presente leilão deverá ser feita até às 17hdo dia 18/10/2017. O não cumprimento desta etapa impedirá a par-ticipação da proponente na licitação. Atenção: O Registro de interessede participação do leilão através da empresa PETRONECT não ga-rante a participação no Evento. Para participar deste leilão é ne-cessário cumprir todas as exigências e prazos no Edital. É obrigatórialeitura da versão completa do edital, que contém as condições geraisde participação e demais informações do leilão. O Edital e seusanexos podem ser visualizados no sítio da PETROBRAS em:http://www.petrobras.com.br/pt/canais-de-negocios, na opção leilõesde materiais. Os preços ofertados deverão ser elaborados isentos deimpostos, sendo que nos casos de incidência de ICMS, PIS, COFINS,o licitante vencedor será comunicado pela Comissão de Alienação dovalor final da venda acrescido dos impostos, portanto, o licitantevencedor deverá efetuar o pagamento do valor ofertado contemplandoos referidos impostos. Os lotes estarão disponíveis para visitação dosinteressados no endereço abaixo: Refinaria de Capuava - AvenidaAlberto Soares Sampaio, 2122, Mauá - SP. A visitação acontecerásomente entre os dias 27/09/2017 à 13/10/2017 (Segunda à Sexta),conforme agendamento prévio a ser realizado até o dia 10/10/2017,através do e-mail ricardo.fontes@petrobras.com.br ou telefone (11)37959488. Para maiores esclarecimentos sobre o presente Leilão,favor encaminhar consulta ao endereço eletrônico: ricardo.fontes@pe-t r o b r a s . c o m . b r.
RICARDO FONTES DE JESUS ALONSOp/Comissão de Alienação

Unidades da Gerência Executiva do INSS em Aracaju/SE. Aquisiçãocomo participante do Pregão nº 01/2017, ARP nº 02/2017, admi-nistrada pela Superintendência Regional Nordeste em Recife/PE>.Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei10.520/02 e Decretos 5.450/05, 6.204/07 e 7.892/13 e demais al-terações. Vigência: 28/08/2017 a 29/12/2017. Valor Total:R$2.732,00. Fonte: 250570202 - 2017NE800322. Data de Assinatura:28/08/2017.
(SICON - 21/09/2017) 512006-57202-2017NE800002GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM CARUARU

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2017 - UASG 511199
Nº Processo: 35208000300201701.PREGÃO SRP Nº 1/2017. Contratante: INSTITUTO NACIONALDO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 78126950001126. Con-tratado : MICROSENS S/A -.Objeto: Compra de 28 cartuchos p/impressora Sansunh 4510; 28 cartuchos p/ impressora Sansung 4020;28 cartuchos p/ impressora Samsung 4080; uni. fusora p/ impressoraSamsung 4510. Fundamento Legal: Lei 8666/93 Lei 10.520/02 . Vi-gência: 29/08/2017 a 31/12/2017. Valor Total: R$47.478,00. Fonte:250570202 - 2017NE800212. Data de Assinatura: 29/08/2017.
(SICON - 21/09/2017) 512006-57202-2017NE800002

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2017 - UASG 511199
Nº Processo: 35208000300201701.PREGÃO SRP Nº 1/2017. Contratante: INSTITUTO NACIONALDO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 03988378000133. Con-tratado : DF DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA -.Objeto: Comprade 2.000 resmas de papel A4. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;Lei 10.520/02. Vigência: 29/08/2017 a 31/12/2017. Valor Total:R$28.000,00. Fonte: 250570202 - 2017NE800214. Data de Assina-tura: 29/08/2017.
(SICON - 21/09/2017) 512006-57202-2017NE800002

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2017 - UASG 511199
Nº Processo: 35208000300201701.PREGÃO SRP Nº 1/2017. Contratante: INSTITUTO NACIONALDO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 07065674000113. Con-tratado : SALENAS MATERIAIS PARA ESCRITORIO-EIRELI -EPP. Objeto: Compra de 103 cx c/ 72 unid.de colchetenº 08. Fun-damento Legal: Lei nº 10.520/02 Lei 8.666/93 .Vigência: 02/09/2017a 31/12/2017. Valor Total: R$293,55. Fonte: 250570202 -2017NE800215. Data de Assinatura: 02/09/2017.
(SICON - 21/09/2017) 512006-57202-2017NE800002GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM ITABUNA

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO Nº 5/2017 - UASG 511674
Nº Processo: 35027000802201752 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-tratação de empresa de engenharia especializada para executar osserviços de manutenção predial de caráter corretivo e preventivo, comcobertura de risco, e serviço eventual, nos 22 (vinte e dois) imóveisde uso do INSS, administrados pela Gerência Executiva do INSS emItabuna/BA, de acordo com as condições e especificações constantesneste Edital e seus Anexos. Total de Itens Licitados: 00002. Edital:22/09/2017 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às 16h00. Endereço: Av.Ilheus,45 - Centro Centro - ITABUNA - BA ou www.comprasgo-vernamentais.gov.br/edital/511674-05-5-2017. Entrega das Propostas:a partir de 22/09/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.Abertura das Propostas: 04/10/2017 às 09h00 no site www.compras-net.gov.br. Informações Gerais: Em caso de discordância existenteentre as especificações deste objeto descritas no portal Comprasnet eas especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas

JADSON SIRQUEIRA SILVAPregoeiro
(SIDEC - 21/09/2017) 512006-57202-2017NE800002GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM JOÃO PESSOA

EXTRATOS DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Ref.: Proc. nº 35172.000839/2017-15. referente a Acordo de Co-operação Técnica que entre si celebram a Gerência Executiva doINSS em João Pessoa-PB e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais deSobrado para requerimento de serviços previdenciários na modalidadede atendimento à distância. Objeto: Viabilizar a operacionalização derequerimentos de serviços do INSS, sendo: salário-maternidade, apo-sentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição, pen-são por morte, auxílio-reclusão, certidão de tempo de contribuição,extrato CNIS, extrato para imposto de renda, histórico de consig-nações, histórico de crédito do benefício - HISCRE, declaração debenefício/nada consta, revisão, recurso, cópia de processo, atualizaçãode cadastro e benefício, na modalidade atendimento a distância, pe-lo(a). Acordante, de seus representados, bem como a preparação einstrução de requerimentos para posterior análise do INSS, a quemincumbe reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios. DaVigência: este Acordo vigorará até 31.12.2017, a contar da sua pu-

blicação no Diário Oficial da União. Data da Assinatura: 21 desetembro de 2017. Dos Signatários: Rogério da Silva Oliveira, Ge-rente Executivo do INSS em João Pessoa-PB e José Hailton deOliveira, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de So-brado-PB.Ref.: Proc. nº 35172.000813/2017-69. referente a Acordo de Co-operação Técnica que entre si celebram a Gerência Executiva doINSS em João Pessoa-PB e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais deSossego para requerimento de serviços previdenciários na modalidadede atendimento à distância. Objeto: Viabilizar a operacionalização derequerimentos de serviços do INSS, sendo: salário-maternidade, apo-sentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição, pen-são por morte, auxílio-reclusão, certidão de tempo de contribuição,extrato CNIS, extrato para imposto de renda, histórico de consig-nações, histórico de crédito do benefício - HISCRE, declaração debenefício/nada consta, revisão, recurso, cópia de processo, atualizaçãode cadastro e benefício, na modalidade atendimento a distância, pe-lo(a). Acordante, de seus representados, bem como a preparação einstrução de requerimentos para posterior análise do INSS, a quemincumbe reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios. DaVigência: este Acordo vigorará até 31.12.2017, a contar da sua pu-blicação no Diário Oficial da União. Data da Assinatura: 21 desetembro de 2017. Dos Signatários: Rogério da Silva Oliveira, Ge-rente Executivo do INSS em João Pessoa-PB e Pedro Ferreira dosSantos, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sossego-PB.Ref.: Proc. nº 35172.000806/2017-67. referente a Acordo de Co-operação Técnica que entre si celebram a Gerência Executiva doINSS em João Pessoa-PB e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais deNova Palmeira para requerimento de serviços previdenciários na mo-dalidade de atendimento à distância. Objeto: Viabilizar a operacio-nalização de requerimentos de serviços do INSS, sendo: salário-ma-ternidade, aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de con-tribuição, pensão por morte, auxílio-reclusão, certidão de tempo decontribuição, extrato CNIS, extrato para imposto de renda, históricode consignações, histórico de crédito do benefício - HISCRE, de-claração de benefício/nada consta, revisão, recurso, cópia de processo,atualização de cadastro e benefício, na modalidade atendimento adistância, pelo(a). Acordante, de seus representados, bem como apreparação e instrução de requerimentos para posterior análise doINSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito à percepção debenefícios. Da Vigência: este Acordo vigorará até 31.12.2017, a con-tar da sua publicação no Diário Oficial da União. Data da Assinatura:21 de setembro de 2017. Dos Signatários: Rogério da Silva Oliveira,Gerente Executivo do INSS em João Pessoa-PB e Antônio PereiraDantas, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de NovaPalmeira-PB.Ref.: Proc. nº 35172.000811/2017-70. referente a Acordo de Co-operação Técnica que entre si celebram a Gerência Executiva doINSS em João Pessoa-PB e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais deRiachão do Poço para requerimento de serviços previdenciários namodalidade de atendimento à distância. Objeto: Viabilizar a ope-racionalização de requerimentos de serviços do INSS, sendo: salário-maternidade, aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo decontribuição, pensão por morte, auxílio-reclusão, certidão de tempode contribuição, extrato CNIS, extrato para imposto de renda, his-tórico de consignações, histórico de crédito do benefício - HISCRE,declaração de benefício/nada consta, revisão, recurso, cópia de pro-cesso, atualização de cadastro e benefício, na modalidade atendimentoa distância, pelo(a). Acordante, de seus representados, bem como apreparação e instrução de requerimentos para posterior análise doINSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito à percepção debenefícios. Da Vigência: este Acordo vigorará até 31.12.2017, a con-tar da sua publicação no Diário Oficial da União. Data da Assinatura:21 de setembro de 2017. Dos Signatários: Rogério da Silva Oliveira,Gerente Executivo do INSS em João Pessoa-PB e Josildo Irineu daSilva, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Riachãodo Poço-PB.Ref.: Proc. nº 35172.000804/2017-78. referente a Acordo de Co-operação Técnica que entre si celebram a Gerência Executiva doINSS em João Pessoa-PB e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais deCuité para requerimento de serviços previdenciários na modalidade deatendimento à distância. Objeto: Viabilizar a operacionalização derequerimentos de serviços do INSS, sendo: salário-maternidade, apo-sentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição, pen-são por morte, auxílio-reclusão, certidão de tempo de contribuição,extrato CNIS, extrato para imposto de renda, histórico de consig-nações, histórico de crédito do benefício - HISCRE, declaração debenefício/nada consta, revisão, recurso, cópia de processo, atualizaçãode cadastro e benefício, na modalidade atendimento a distância, pe-lo(a). Acordante, de seus representados, bem como a preparação einstrução de requerimentos para posterior análise do INSS, a quemincumbe reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios. DaVigência: este Acordo vigorará até 31.12.2017, a contar da sua pu-blicação no Diário Oficial da União. Data da Assinatura: 21 desetembro de 2017. Dos Signatários: Rogério da Silva Oliveira, Ge-rente Executivo do INSS em João Pessoa-PB e Alexandre Fonseca deOliveira, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cuité-PB.Ref.: Proc. nº 35172.000807/2017-10. referente a Acordo de Co-operação Técnica que entre si celebram a Gerência Executiva doINSS em João Pessoa-PB e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais dePicuí para requerimento de serviços previdenciários na modalidade deatendimento à distância. Objeto: Viabilizar a operacionalização derequerimentos de serviços do INSS, sendo: salário-maternidade, apo-sentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição, pen-são por morte, auxílio-reclusão, certidão de tempo de contribuição,extrato CNIS, extrato para imposto de renda, histórico de consig-nações, histórico de crédito do benefício - HISCRE, declaração debenefício/nada consta, revisão, recurso, cópia de processo, atualização

SECRETARIA EXECUTIVASUBSECRETARIA DE ASSUNTOSA D M I N I S T R AT I V O S
EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2017 - UASG 550005

Nº Processo: 71000019259201729.PREGÃO SISPP Nº 23/2017. Contratante: SUBSECRETARIA DEASSUNTOS -ADMINISTRATIVOS DO MINISTERIO. CNPJ Con-tratado: 14860358000107. Contratado : SAMIO BANDEIRA - ME -.Objeto: Fornecimento e entrega diária, inclusive nos fins de semanae feriados, de jornais e revistas, versões impressa e eletrônica, se-manais ou de periodicidade maior, no Ministério do DesenvolvimentoSocial e nas residências Oficiais, com fornecimento de senhas deacesso online de todos os periódicos que contemplam tal funcio-nalidade, conforme condições, quantidades e exigências previstas noTermo de Referência, Anexo I do Edital. Fundamento Legal: Leis nº8666/93 e 10520/02, Decreto 2271/97 e IN SLTI/MP nº 02/08. Vi-gência: 21/09/2017 a 21/09/2018. Valor Total: R$152.677,08. Fonte:151000000 - 2017NE800609. Data de Assinatura: 21/09/2017.
(SICON - 21/09/2017) 550005-00001-2017NE000001

RESULTADO DE JULGAMENTOPREGÃO Nº 24/2017
Torno Público o resultado do certame supracitado que tevecomo vencedora a empresa Equipe Channel Produções e EventosNacionais e Internacionais Ltda - EPP, pelo valor total de R$85.200,00.A Ata de Realização do Pregão está disponível no sitiow w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r

CRISTIANE DOS SANTOS NERY DE OLIVEIRACoordenadora Geral de Licitações e Contratos
(SIDEC - 21/09/2017) 550005-00001-2017NE000001INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORDESTEEM RECIFEGERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM ARACAJU

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2017 - UASG 510080
Nº Processo: 35448000388201721.PREGÃO SRP Nº 1/2017. Contratante: INSTITUTO NACIONALDO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contratado: 70066840000132. Con-tratado : VALOR SUPRIMENTOS - COMERCIO DE -MATERIALDE CONSUMO LTD. Objeto: Aquisição de mateial de consumo(lençol descartável), para suprir estoque interno, atendendo todas as

Ministério do Desenvolvimento Social.


